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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2023

PREÂMBULO
O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari/ES, localizado a

Rua Alencar Moraes de Rezende, nº 55, Jardim Boa Vista, Guarapari/ES, CEP: 29.217-

080, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão

Presencial, com amparo na Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993,

aplicando-se ainda no que couber, as Leis Complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014,

através da Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria IPG nº 051/2023.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial
2 - Processo Administrativo IPG nº 200147/2023

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO

4 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA/PROJETO DE ADEQUAÇÃO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), LEI Nº 13.709/2018, DE 14 DE AGOSTO
DE 2018 E DEMAIS ALTERAÇÕES, conforme o especificado no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO 1 deste Edital.

5 – Valor Estimado e Dotação Orçamentária:
5.1 – O valor máximo a ser gasto por 12 (doze) meses é de R$ 108.00,00 (cento e oito

mil reais).

5.2 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão através

das seguintes classificações orçamentárias:
UG: 06 Inst. de Prev. Dos Serv. do Mun. de Guarapari / ES – ES
Órgão: 30.01 Inst. de Prev. Dos Serv. do Mun. de Guarapari / ES – ES
Atividade: 09.122.0024.2.111 Manutenção dos Serviços Administrativos do IPG
Elemento: 3.3.90.35 Serviços de Consultoria
Sub-elemento: 3.3.90.35.01 Assessoria e consultoria técnica ou jurídica
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II – DATA, HORÁRIO E LOCAL
Pregão Presencial nº 002/2023
Dia: 25/10/2023
Credenciamento: 09:00h
Sessão Pública de disputa: 09:30h
Local: Sede do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari/ES-

IPG.

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital

no site http://ipg-guarapari.org.br/v3/, ficando obrigadas a acompanhar as publicações

referentes à licitação no Diário Oficial dos Municípios - DOM e Diário Oficial do Estado -

DIOES, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados

ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

através do endereço eletrônico licitação@ipg-guarapari.org.br ou pelos telefones (27)

3361-8260 e 3361-8255. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior

marcado para a realização da sessão pública.

3 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo no IPG ou enviada

para o endereço eletrônico licitação@ipg-guarapari.org.br, até 2 (dois) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos

no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.

4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida a pregoeira2, indicando o número do

Pregão e do processo administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante.

No mesmo momento juntar-se-á documento que comprove a aptidão do signatário para a

representação da empresa licitante.

5 - A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

informando ao interessado sobre a sua decisão.

http://ipg-guarapari.org.br/
mailto:licitacao@ipg-guarapari.org.br


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI / ES – IPG

MINUTA Pregão Presencial nº xxx/2023 Página 3 de 57

Rua Alencar Moraes de Rezende, 55 – Bairro Jardim Boa Vista – CEP.: 29217-080 – Guarapari – ES
Telefones 27 3361-8200 Ramais 255 / 260 – CNPJ 02.970.007/0001-61
Site: http://ipg-guarapari.org.br – e-mail: licitacao@ipg-guarapari.org.br

6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

das propostas.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto

licitado que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a

participação de empresa:

a) suspensa de participar da licitação e impedida de contratar com o Município de

Guarapari/ES;

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração

Pública;

c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;

d) com falência decretada;

e) que atue na forma de cooperativa.

2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas

neste instrumento convocatório.

3 - As empresas que desejarem participar do pregão deverão se credenciar e entregar à

pregoeira, 02 (dois) envelopes distintos, indicando respectivamente “01 PROPOSTA” e

“02 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, contendo na parte externa do envelope,

razão social da empresa, assim como local, data e hora da realização do certame.

4 – Em hipótese alguma serão recebidos envelopes fora do prazo estabelecido no Edital.

5 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas as quais tenham em seus

contratos sociais a atividade objeto desta licitação, admitindo a participação de empresas

que tenham atividades assemelhadas.

V – CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário

especificado no item II para a sessão pública do Pregão.

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por

proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia
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autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial,

no caso de empresa individual, a fim de que seja comprovada a aptidão para a

formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento

de licitação. Na mesma oportunidade, deve ser apresentada cópia autenticada do

documento de identidade do representante.

3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração

pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação

de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação.

Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos

de identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou

cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro

Comercial, no caso de empresa individual.

4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa

licitante.

5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE

CREDENCIAMENTO - ANEXO 3 (MODELO).

6 – - A licitante Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá

apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

- ANEXO 4 (MODELO), quando do seu credenciamento, como também apresentar no

mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o

delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional

de Registro do Comércio.

7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei

Complementar n.º 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido

no site do Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional) e

Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS.

8 - Caso a licitante não seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido

pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar: a) Balanço Patrimonial e

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) comprovado a receita bruta dentro dos

limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; b)

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; c) Comprovante

de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, cópia

do contrato social e suas alterações.

9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5

(MODELO).

10 – A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, Carteira de

Identidade e CPF do(s) sócio(s) administrador(es) da empresa licitante, devidamente

autenticados no Credenciamento, ISENTA o licitante de apresentá-los no envelope n.º

02-Habilitação.

11 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar declaração falsa

responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no

dia e hora previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em

envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo

em sua parte externa, as seguintes informações:

Ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de

Guarapari/ES-IPG

Pregão Presencial nº 002/2023

Razão Social

CNPJ

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO

Ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município

de Guarapari/ES-IPG

Pregão Presencial nº 002/2023

http://ipg-guarapari.org.br/
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Razão Social

CNPJ

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

VII - PROPOSTA DE PREÇO
1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:

a) ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras

e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais,

obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em

todas as folhas;

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa

licitante, telefone/fac-símile e e-mail;

c) deve conter o preço unitário, correspondente ao valor do lote;

d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como

transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas

relacionadas com o objeto da licitação;

e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

a contar da data de realização da sessão pública do Pregão.

2 - No caso de divergência entre os valores, em algarismos e por extenso, prevalecerão

os últimos.

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante

apresente mais de uma proposta, a Pregoeira considerará àquela mais vantajosa para a

Administração Pública.

4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total

responsabilidade da empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua

manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº

10.520/2002.

5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas

as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de

todas as exigências nele contidas.

http://ipg-guarapari.org.br/
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6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do

fabricante/marca, modelo, conforme as especificações e condições contidas no TERMO

DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos

referentes à especificação do objeto.

7 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar a Pregoeira em até 24 (vinte e

quatro) horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita

o valor vencedor na sessão pública, sendo que a planilha deverá sofrer o mesmo

percentual de desconto em relação aos preços unitários e ao preço global adjudicado.

8 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem as disposições contidas neste edital;

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

d) apresentarem preço superior ao constante na planilha abaixo:

LOTE ÚNICO
Item Descrição Do Objeto Lote I Quant. Valor

Unitário
Valor
Total

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRES
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
DE DESENVOLVIMENTO E
ASSESSORIA PARA IMPLEMENTAÇÃO
DE PROGRAMA/PROJETO DE
ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), LEI Nº
13.709/2018, DE 14 DE AGOSTO DE
2018 E DEMAIS ALTERAÇÕES

12
meses R$ 9.000,00 R$ 108.000,00

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA O CERTAME: R$ 108.000,00 (cento e oito mil
reais).

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
1 - Após a abertura da sessão pública pela Pregoeira, não serão admitidos novos

licitantes.

2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR

LOTE.

http://ipg-guarapari.org.br/
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3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a

leitura das propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os

requisitos estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à

classificação pelo critério estabelecido no item acima.

4 - Na sequência a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez

por cento), relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de oferta dos

lances.

5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os

autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de

oferta dos lances.

6 - Na etapa de oferta dos lances será concedida às empresas licitantes classificadas a

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores

distintos e decrescentes.

7 - A Pregoeira convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

8 - Durante a sessão pública a Pregoeira poderá estabelecer regras e prazos razoáveis

para o bom andamento do procedimento licitatório.

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará

na exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a

proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.

11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será

encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de

menor preço.

12 - Verificando a Pregoeira que os preços apresentados não são compatíveis com os

atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá

negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais

vantajosa para o IPG.
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13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, a Pregoeira poderá decidir,

justificadamente, pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias

e aspectos pertinentes ao preço cotado, podendo também optar pela repetição do

procedimento.

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar

os documentos abaixo relacionados.

2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção

dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos

originais sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação,

quando da etapa do CREDENCIAMENTO.

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas

alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

2 - REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição ATIVA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão

Conjunta PGFN e RFB, abrangendo a regularidade com a Seguridade Social;

c) prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual e Municipal onde for sediada a

empresa;

d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município de Guarapari/ES;

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

http://ipg-guarapari.org.br/
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f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa.

2.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço eletrônico

http://www.tst.jus.br/certidao.

2.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de

habilitação deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

2.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa

matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB).

2.4 - A Pregoeira e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação

procederão a validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos

órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS

DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).

2.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de

abertura do Pregão.

3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,

fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para a execução do objeto licitado, compatível em características

e quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 3.2 - O(s) atestado(s)

deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu
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representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa

contratada.

3.3 - O IPG poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações

constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações

obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n°

8.666/1993.

4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 03(três) meses da data de

apresentação das propostas, com termo de abertura e encerramento e com registro na

Junta Comercial. No caso de empresas recentes, constituídas no presente exercício, será

admitido Balanço de abertura, porém com o devido registro na Junta Comercial;

a) Para Sociedade Anônimas e outras Companhias obrigada à publicação de Balanço, na

forma da Lei nº 6.404/76, cópias da publicação de:

-balanço patrimonial;

-demonstração do resultado do exercício;

-demonstração das origens e aplicações de recursos;

-demonstração das mutações do Patrimônio Líquido;

-notas explicativas do balanço.

a.1) Para outras empresas:

-balanço patrimonial registrado na Junta Comercial;

-demonstração do resultado do exercício;

-cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, devidamente registrado na

Junta Comercial.

b) Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED, deverá providenciar junto ao mesmo a seguinte documentação:

http://ipg-guarapari.org.br/
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 Termo de Autenticação do Livro Digital;

 Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;

 Balanço Patrimonial;

 Demonstrativo de Resultado do Exercício.

c) No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cadastradas e

optante pelo “SIMPLES”, deverão apresentar somente Declaração de

Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS.

c.1) Se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte apresentarem o

Balanço Patrimonial deverão apresentar também a Declaração de Informações

Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS.

4.2 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade

definida no instrumento.

a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato,

sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

b) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de

falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, deverá

apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada

para a sessão de abertura da licitação.

5 - REGULARIDADE SOCIAL
5.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO

ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 8 (MODELO), atestando que

não possui em seu quadro de empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
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6 - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA
6.1 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo a participação do

licitante no certame, através do documento DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA –

ANEXO 6 (MODELO).

7 - HABILITAÇÃO
7.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observadas as

seguintes regras:

a) A licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma

restrição;

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006;

c) O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério do Instituto de Previdência,

ser prorrogado por igual período;

d) A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação

comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no

art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado o IPG convocar as

licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou

revogar a licitação.

X - RECURSOS
1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)

dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo

intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do
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término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos.

2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na

decadência do direito de recurso.

3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o

CNPJ, o endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas

as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado.

4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos a Pregoeira e protocolados na

sede do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari.

5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pela empresa licitante.

6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pela

Pregoeira deverão ser dirigidas ao Diretor Presidente do IPG, através de protocolo no

IPG, nos mesmos moldes do item 3.

7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

XI - ORIENTAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
1 - As informações relativas a forma e as especificações de prestação de serviços, estão

descritas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1.

XII – DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS
1 – O prazo para prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato.

2 – Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no

órgão CONTRATANTE.

3 – Em caso de eventual escassez, a contratada dará prioridade a prestação do serviço à

CONTRATANTE, de modo que não haja prejuízo ao cumprimento do contrato.

XIII – DA ASSINATURA DO CONTRATO

http://ipg-guarapari.org.br/
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1 – - Homologada a licitação pela autoridade competente, o IPG, respeitada a ordem de

classificação, convocará a empresa vencedora para dentro do prazo de até 02 (dois) dias

uteis, a contar da data de NOTIFICAÇÃO emitida pelo IPG, para assinar o Termo

Contratual que terá efeito de compromisso de prestação de serviços nas condições

estabelecidas no presente documento editalício.

2 – A recusa injustificada do licitante adjudicatário sobre assinatura do Contrato, dentro

do prazo estabelecido sujeitará, ainda, à aplicação das penalidades previstas em Edital.

3 - Caso venham a acontecer impedimentos de ordem operacional, financeira ou

institucional com o convocado para assinar o termo do Contrato, a Contratante poderá

contratar o mesmo serviço, atendendo a ordem de classificação na licitação, conforme §

2º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada.

XIV – DO PAGAMENTO
1 – O preço a ser pago pelo IPG corresponderá aos custos do serviço proposto pelo

licitante vencedor em sua proposta comercial.

2 – A contratada efetuará faturamento, apresentando uma nota fiscal/fatura no período,

devendo ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Comprovante de renda;

b) Demonstrativos de cálculo do valor final da operação;

3 – A contratada arcará com todos os custos referentes à mão de obra e/ou indireta,

acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos

materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas

administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto

deste Edital.

4 – O Pagamento será realizado após a prestação do serviço, por meio de depósito em

conta corrente, após a apresentação da Nota Fiscal e após a aceitação e comprovação

das faturas pelos fiscais do Contrato do IPG, observado antes de cada pagamento se a

prestação do serviço atendeu as cláusulas estabelecidas neste edital.

5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s)

será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, ficando estabelecido que o
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prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento,

devidamente corrigido.

6 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso

gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7 - O IPG poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas

obrigações.

8 – Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.

9 – Caso o faturamento apresente alguma incorreção ou divergência de valores será

devolvido para as devidas correções e/ou ajustes e o prazo para pagamento será

contado a partir da data de reapresentação do documento fiscal.

10 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria empresa prestadora do serviço

objeto deste Edital e deverá conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo

Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

11 – A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei n.º

4.320/1964, assim como as Leis Estaduais n.º 2.583/1971 e n.º 5.382/1997 e alterações

posteriores.

XV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no

Edital, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos

artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto:

a) multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 15% (dez por

cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de descumprimento

do prazo estipulado no edital para a retirada da Ordem de Serviço, atraso quanto ao

fornecimento dos serviços licitados ou pela recusa em prestá-los, calculada pela fórmula

M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da

obrigação e D = número de dias em atraso;
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b) impedimento do direito de licitar e contratar com o IPG por um período de até 2 (dois)

anos, no caso de apresentação de declaração, documento ou produto falso.

2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de

impedimento de licitar ou contratar.

3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Serviço, a prestar os serviços

objeto desta licitação, a atender ao disposto neste Termo de Referência, aplicar-se-á o

previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes

remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa

de lances.

4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo IPG após a devida

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega

das razões de defesa.

6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art.

110 da Lei nº 8.666/1993.

7 – As Multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Departamento Administrativo e

Financeiro do IPG, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data de

notificação.

XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É facultado a Pregoeira, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências

destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às

empresas licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter

sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação.

2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações

complementares.

3 - É facultado a Pregoeira solicitar a contribuição de servidores do IPG e de servidores

da Administração Municipal Direta para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto
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licitado, e quando necessário convidar profissional de reconhecida competência técnica,

não vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer dos Licitantes, bem como qualquer

outro servidor deste Município.

4 - Cabe a Pregoeira solucionar os casos omissos do Edital com base no Ordenamento

Jurídico vigente e nos Princípios de Direito Público.

5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na

esfera civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos.

6 – Para garantir o Principio da Moralidade, durante o certame, não será permitido

utilização de aparelhos celulares, ou qualquer outro equipamento eletrônico/comunicação,

tais como tablets, smartphones, notebooks, etc.

7 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)

ANEXO III – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO)

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

(MODELO)

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO)

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO)

ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88

(MODELO)

ANEXO IX – MINUTA CONTRATUAL

Guarapari/ES, XX de XXXXXXXXX de 2023.

Juliana Santos Ribeiro
Pregoeira
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

1. INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência visa orientar a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço técnico especializado de desenvolvimento e assessoria para
implementação de programa/projeto de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), Lei nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018 e demais alterações, conforme
especificações e condições estabelecidas abaixo, com vistas a atender as necessidades
do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari / ES - IPG,
demandada pelo Controle Interno setorial, que encontra-se subordinado ao Controle
Interno do Município.

Todos os serviços descritos de forma sintética no item anterior deverão observar as
cláusulas e condições detalhadas nos tópicos seguintes.

Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de
conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como complementar às
demais exigências do documento contratual.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em 14 de agosto de 2018, foi publicada a Lei Federal nº 13.709 – LGPD, que dispõe
sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou
por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade
da pessoa natural.

O longo período entre a data de publicação da LGPD (agosto/2018) e o início de sua
vigência (agosto/2020) deriva da complexidade nas ações que precisam ser tomadas
pelas entidades para adaptação aos novos parâmetros legais. Tal afirmação também se
aplica aos entes públicos, e em especial aos órgãos da Federação.

De forma geral, a lei requer que órgãos e entidades (LGPD, artigos 23 ao 30)
implementem forma adequada para tratar dados pessoais e informações sensíveis,
prevendo requisitos legais e de segurança da informação, bem como sanções
administrativas àqueles que não se adequarem ao dispositivo (artigos 52 ao 54).

Ressalte-se, ainda, que a publicação da Emenda Constitucional 115/2022, na qual torna
a proteção de dados pessoais um direito fundamental, nos termos do art. 5º, inciso LXXIX,
da Constituição Federal, fortaleceu as previsões da LGPD, ao mesmo tempo em que
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impôs a todos os órgãos públicos, entidades privadas e pessoas naturais que tratam
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a revisão de suas normas e políticas internas.

Atualmente, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari / ES -
IPG, atua como controladora de dados pessoais de cerca de milhares de servidores,
cidadãos, usuários dos serviços do Município, que se relacionam com as funções
administrativas de alguma forma.

O IPG possui diversos cadastros em sua base, sendo que o órgão precisa aprimorar seus
processos de gestão da segurança da informação e privacidade, além de governança de
dados pessoais, não apenas para cumprir a Lei, mas também para aperfeiçoar o
tratamento de dados pessoais e assim elevar a qualidade dos seus serviços mantendo a
proteção dos direitos e liberdades dos titulares. (Art. 2º da LGPD).

A Legislação Federal prevê quais atividades são passíveis de terceirização. Nesse
sentido e diante da necessidade de solução multidisciplinar para as demandas, faz-se
necessário estabelecer medidas técnicas e administrativas para proteção de dados – em
que são envolvidas as Políticas de Segurança da Informação e Privacidade,
Comunicação e monitoramento contínuo do ambiente – para contratação de empresa
especializada, pelo IPG.

Ademais, o paradigma de Tecnologia da Informação (TI) nas organizações
contemporâneas é marcado pela evolução contínua e pela mudança de padrões.
Somando-se a este ambiente dinâmico, existe ainda a crescente dependência de TI e de
sistemas informatizados para que as organizações executem suas atividades, rotinas e
projetos. Além disso, as estratégias institucionais, em especial da Administração Pública,
longe de serem estáticas são ajustadas constantemente conforme as mudanças de
fatores externos, do cenário político e econômico, das demandas da sociedade, da
disponibilidade de recursos, dentre outros.

A manipulação, armazenamento e disponibilização de dados pessoais é fator crítico para
a continuidade das operações realizadas em todos os processos internos e externos do
IPG, e que por si só justifica a necessidade de se manter rotinas e controles avançados
para coleta, classificação, gerenciamento e apresentação de dados e informações das
pessoas, sejam estes beneficiários, colaboradores internos e externos e demais pessoas
físicas que compõem qualquer tipo de relacionamento com o ente.

Neste cenário, surgiu a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, que
apresentou inúmeras diretrizes a serem seguidas por entidades públicas e privadas, com
relação à segurança, gerenciamento e posse de dados pessoais, tornando-se essencial
que estas instituições possuam uma estratégia consolidada e robusta, a fim de garantir
que seus processos internos, bancos de dados e sistemas de informação mantenham a
conformidade legal a estas diretrizes, sob pena de sofrer as sanções previstas no
dispositivo legal supracitado.
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Assim, a adequação de seus fluxos às diretrizes da LGPD está longe de ser um projeto
trivial para o IPG, considerando a complexidade e o volume imenso de dados
manipulados, não havendo mão de obra interna em quantitativo, capacidade técnica e
experiência suficientes para gerir esta empreita, o que demanda do IPG utilizar-se do
mercado para apoiar seu processo de adequação à LGPD, buscando, dentre outros
resultados, a conformidade, a melhoria da gestão, a eficiência e a qualidade nos
processos.

Desta forma, a adequação à LGPD é fundamental para o IPG, proporcionando assim aos
gestores utilizarem de instrumentos modernos e eficazes para gerenciamento de dados
pessoais, com segurança e atuação proativa e ajustada às demandas organizacionais e
dos anseios da sociedade.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação tem amparo nas seguintes legislações:

a) Art. 191 da Lei 14.133 de 1º/04/2021 ;
b) Lei n° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações;
c) Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações;
d) Decreto n° 3.555, de 08/08/2000;
e) Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas no Edital de
Licitação, seus anexos e no instrumento contratual

4. DO OBJETO

Contratação de firma consultora para adequação dos processos internos, bancos de
dados e sistemas de informação do IPG à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD (Lei Federal n. 13.709 de 14 de agosto de 2018), aspirando ao estabelecimento de
princípios, objetivos, diretrizes e requisitos gerais que promovam a gestão da privacidade
e proteção de dados, sendo observados e respeitados os trâmites e ritos procedimentais
concernentes às contratações públicas, conforme legislação citadas no item 3. DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, de acordo com as condições, quantidades, especificações e
exigências estabelecidas neste instrumento.

5. OBJETIVO GERAL DA CONTRATAÇÃO

a) Contratação de empresa especializada em implementação, adequação e
monitoramento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD);
b) Contratação do serviço de Encarregado pela Proteção da Dados Pessoais;

O serviço deverá ser efetuado em duas etapas, a constar:

5.1. Implementação (cerca de 6 meses)

Deverá incluir treinamento presencial e a distância, ambos com emissão de certificados

para os servidores envolvidos diretamente no processo, da seguinte forma:
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a) De no mínimo 20 horas presenciais, durante os 6 (seis) primeiros meses. O local
para os encontros será cedido pela Contratante.

b) Deve haver formação online, de forma gravada, disponível durante todo o contrato,
com vídeo aulas, com, no mínimo, 1 (uma) hora para todos os servidores.

Deverá incluir mapeamento assistido (lançado por servidores públicos e analisados pela
Contratada) de todos os processos, separados por Departamento e/ou setores, incluindo
para cada processo mapeado, em conformidade com a ISO 27001:
a) Avaliação de riscos com metodologia própria, com base na ISO pertinente;
b) Dado pessoal coletado;
c) Área e processo que o utiliza;
d) Fluxo(s) de tratamento(s) relacionado(s);
e) Indicação se o dado pessoal em questão é sensível;
f) Finalidade;
g) Base legal de tratamento indicada pela Contratada;
h) Descrição do tratamento efetuado;
i) Compartilhamentos realizados;
j) Prazo de retenção;
k) Onde é armazenado (indicação do sistema ou local físico);
l) Como é realizado o descarte de dados;
m) Controles/Recomendações de segurança e proteção de dados implementados;
n) Relatório de Impacto na Proteção de Dados, conforme Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

5.2. Adequação e Monitoramento (a partir do 3º mês da implementação)

a) A Contratada deverá incluir adequação em sites e plataformas oficiais da Contratante
com selos e informações legais cabíveis, incluindo canal de comunicação oficial para
titulares de dados e ANPD;

b) Deverá incluir resposta a autoridades e providências de incidentes, incluindo acesso
e assessoria jurídica junto à Agência Nacional de Proteção de Dados;

c) Relatórios de processos (exportação) e outros pertinentes na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD);

d) Plataforma online de acompanhamento e evolução do mapeamento dos processos,
incluindo a possibilidade de edição e nova análise;

e) Análise do nível de adequação a todos os fornecedores da Contratante;
f) Minutas ou pareceres jurídicos e técnicos de documentos oficiais no que tange à

LGPD;
g) Pareceres jurídicos e técnicos sobre dados sensíveis que seja recepcionado pela

Contratante no que diz respeito à Lei de Acesso a Informação;
h) Alterações e suporte contínuo em normativas e alterações legais sobre o assunto;
i) Suporte e orientações relacionados à privacidade e à proteção de dados e

procedimentos necessários;
j) Modelo de governança de proteção de dados e privacidade, e a diretoria de proteção

de dados (DPO), incluindo papéis e responsabilidades na gestão de relacionamentos
com agentes reguladores externos;
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k) Modelos de métodos e políticas de proteção de dados, baseado no consentimento e
no uso legítimo;

l) Suporte e orientação na estrutura dos processos de processamento e troca de dados
com terceiros como fornecedores, parceiros e contratados, incluindo gestão de riscos,
contratos, monitoramento e relatório de conformidade;

m) Treinamentos (ainda que virtuais) e suporte em processos e ferramentas de
conscientização do capital humano e comunicação interna, que desenvolva a cultura
da gestão do risco, da proteção dos dados e da privacidade, enquanto a
comunicação externa estabelece um fluxo de comunicação com as autoridades e
titulares dos dados para fins de conformidade;

n) Métricas relevantes para o escopo da proteção de dados e privacidade e em apoio
ao modelo de governança implementado e comunicado através de um dashboard
que conecta negócio a processos críticos, e estes, a ativos de informação, em
conformidade com a ISO 27001.

5.3. Outras observações pertinentes:

a) O pagamento deverá ser em parcelas fixas, independentemente da fase de
implementação;

b) Função de Encarregado de Dados terceirizado para a Contratada, conforme norma
permissiva constante no art. 5°, VIII da Lei Geral de Proteção de Dados
(13.709/2018);

c) A empresa deverá comprovar ao menos:
1) Já estar oferecendo serviço para órgão público das administrações direta e

indireta, comprovadamente;
2) Profissional de sua equipe com certificação ISO 27001;
3) Advogado em sua equipe, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.

4) Das funcionalidades mínimas do sistema:
i.Mapeamento de processos
ii.Processos Sugeridos
iii.Análise de Necessidade Proporcionalidade
iv.Enquadramento Legal por consultores
v.Análise de Riscos
vi.Medidas de governança e cultura; infraestrutura e tecnologia; e jurídicas
vii.Gestão e recomendações às melhorias de governança e cultura;

infraestrutura e tecnologia; e jurídicas
viii.Gestão e recomendações às atividades de tratamento de risco alto e

severo
ix.Gestão e recomendações às atividades de tratamento com dados,

proteção ou compartilhamentos desnecessários
x.Relatório de impacto à proteção de dados
xi.Dashboard (painel visual) com a representação das métricas de

adequação Registro e gestão de incidentes de dados pessoais
xii.Gestão e recomendações a incidentes por meio de Registro de Melhoria

Contínua
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xiii.Selo de certificação e portal de certificação Canal de comunicação com
titulares de dados e ANPD

xiv.Auditoria automatizada de atualização de processos
xv.Suporte técnico em, no máximo, 72 (setenta e duas) horas
xvi.Disponibilização total dos dados, em caso de finalização contratual, em ,

no mínimo, 1 (um) formato técnico.

6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

O julgamento deverá ser feito pelo critério de “Menor Preço”, conforme preconiza a Lei

10.520/2002 em seus art. 3º, I e art. 4º, X.

7. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS E/OU CONTÍNUOS

Os serviços considerados comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio de
especificações usuais do mercado atinente ao escopo deste TR, podemos dizer que:

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade,
visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional.

Por conseguinte a contratação de serviços prestados de forma contínua deverá observar
os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Ainda segundo o TCU, "o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é
sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira
e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um
serviço público ou o cumprimento da missão institucional.” (TCU. Acórdão nº 132/2008-
Segunda Câmara. Relator: Ministro Arolde Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008).

8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

O fornecimento será contínuo de forma a ser definida pela Administração Pública, com
acompanhamento e fiscalização dos atos.

9. CONVOCAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

A convocação para fornecimento do objeto será feita através da emissão e
encaminhamento da Ordem de Fornecimento, da Nota de Empenho ou outro de
documento equivalente à adjudicatária.

A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta),
com aviso de recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para
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impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, o
IPG enviará as comunicações necessárias durante a execução do contrato.

O prazo para assinatura e postagem será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de
confirmação do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar
o contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida
notificação, sujeitando-a a perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis previstas em lei e no instrumento convocatório.

Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do
contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária.

As comunicações oficiais referentes a presente contratação poderão ser realizadas
através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na
proposta ou documentos apresentados pela empresa.

A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário,
sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do
término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

A recusa da empresa em formalizar o contrato no prazo informado, durante a vigência da
proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
a aplicação de penalidades na forma prevista neste termo, no instrumento convocatório e
na legislação cogente.

10. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL

Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente

licitação será recebido:

a) Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com a especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo fiscal
do contrato no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento Provisório; e
b) Definitivamente – será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota e,
quando for o caso, mediante Termo de Recebimento, após a verificação da
conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal do contrato (ou comissão),
no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal.

Em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (LLCA),
se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em
desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento
definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA.

O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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reparado, corrigido ou substituído no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a
situação.

Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os
efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.
Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do
prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e,
após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados, em definitivo, no prazo
de 3 (três) dias contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal.

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo
depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado,
será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art.
78, inc. II, da Lei n. 8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto
no art. 87 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o
contraditório e a ampla defesa

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO

O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei
nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantia; ou
c) fiança bancária.

http://ipg-guarapari.org.br/
mailto:licitacao@ipg-guarapari.org.br


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI / ES – IPG

MINUTA Pregão Presencial nº xxx/2023 Página 27 de 57

Rua Alencar Moraes de Rezende, 55 – Bairro Jardim Boa Vista – CEP.: 29217-080 – Guarapari – ES
Telefones 27 3361-8200 Ramais 255 / 260 – CNPJ 02.970.007/0001-61
Site: http://ipg-guarapari.org.br – e-mail: licitacao@ipg-guarapari.org.br

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento).
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e,
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pela contratada, quando couber.
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
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O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

13. DA GARANTIA PRODUTOS E/OU SERVIÇOS

A contratação deverá possuir garantia em seus produtos e/ou serviços, cabendo ajuste
ou substituição em, no máximo, 72 (setenta e duas) horas após o reporte do problema
pela Contratante.

14. PARCELAMENTO DO OBJETO

É sabido que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por
item sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens.
Contudo, a contratação dos serviços em apreço em item único sem parcelamento é a que
melhor atende aos interesses do IPG, pelas razões seguintes:
a) A consultoria para adequação à LGPD é composta por diversas ações e entregas,

que estão divididas nas etapas supracitadas, mas que buscam um único objetivo,
que é a conformidade dos processos internos, bases de dados e sistemas de
informação às diretrizes estabelecidas na legislação citada.

b) Neste aspecto, fica evidente que estas etapas compõem um único objetivo, uma
única solução. Cada uma das etapas depende intrinsicamente da realização da
anterior, para que todas as entregas formem um único produto.

c) Não há possibilidade de se dividir estas em contratações diferentes, visto que cada
consultoria de mercado possui seu modus operandi, sua forma de entender a
problemática proposta e as especificidades do negócio, de realizar seu diagnóstico
da situação e de propor soluções e alternativas para atender as necessidades. Os
serviços de consultoria são claramente de natureza intelectual, baseados em
expertise e experiência dos profissionais envolvidos, não havendo meios de se
alcançar um mesmo resultado utilizando de níveis de habilidade e conhecimento
diferentes a cada etapa realizada.

d) Desta forma, inviabiliza-se que determinada empresa entregue os produtos
relacionados à etapa anterior para que outra continue a execução, pois não haverá
compatibilidade das estratégicas de atuação, sinergia entre as ações estabelecidas e
continuidade e estabilidade na prestação dos serviços, necessária para a
implantação do modelo proposto.

e) Por fim, entendemos que não há vantagem ao IPG em possuir diversos produtos
divergentes, descontinuados e não integrados, o que por fim não irá alcançar ao
objetivo maior, que é um modelo robusto e conciso de compliance.

14.1. Subcontratação

a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto
contratado;
c) Cumprir rigorosamente os prazos contratuais;

d) Entregar a Nota Fiscal/Fatura acompanhada de relatório com descrição do serviço
fornecido;
e) Desenvolver o objeto deste Termo de Referência sempre em regime de entendimento
com a fiscalização;
f) Assumir todo e qualquer ônus com pessoal, encargos fiscais, trabalhistas,
previdenciários e comerciais, decorrentes da execução dos serviços a serem contratados;
g) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas na contratação;
h) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente;
i) Disponibilizar um profissional capacitado, que será o responsável técnico pelos serviços;
k) Estar à disposição do IPG durante o horário comercial, por todos os meios de
comunicação com retorno imediato, em tempo real e no mesmo dia;
l) Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer outra operação financeira sem
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;
m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento e habilidades dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
n) Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as orientações do IPG,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
o) Relatar à Administração, toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços.
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;
q) Manter contato com o IPG sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos serviços
objeto deste Contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência de cada caso;

16. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços dentro das normas estabelecidas neste contrato, não permitindo que
terceiros interfiram na execução dos serviços ora pactuados;

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, irregularidades ocorridas durante a
prestação dos serviços;
c) Fiscalizar, através de servidor para tal designado, o real e efetivo cumprimento do
contrato, zelando pela execução a contento dos serviços pactuados.
d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;
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e) Nomear 01(um) Gestor e 01 (um) Fiscal para executar o acompanhamento e a
fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e
demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente
previstas neste Termo de Referência;
f) Notificar a Contratada, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;

h) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução do contrato;
i) Efetuar os pagamentos em conformidade com o Contrato firmado entre as partes.

17. DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

De acordo com o artigo 7.º da Lei Federal n.º 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei

Federal n.º 8.666/1993.

Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer obrigações

definidas neste instrumento, ou em outro documento que o complemente serão aplicadas

as seguintes penalidades:

a.Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que
não gerem prejuízo para o IPG;

b.Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 15% (dez por
cento), incidente sobre o valor global da proposta apresentada, nos casos de
descumprimento no prazo estipulado para a entrega ou recusa na execução dos
serviços objeto deste Termo;

c.Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o IPG por um
período de até 2(dois) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do contrato
administrativo ou prestação de serviços;

d.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nos casos de prática de atos ilícitos, incluído os atos que visam frustrar os objetivos
da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou
emissão de declaração falsa.

Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº
8.666/1993;

As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo IPG após a devida notificação
e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie
de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões
de defesa;
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O prazo para apresentar defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei
º 8.666/1993;

A sanção de “declaração de inidoneidade” é de competência exclusiva do Diretor
Presidente do IPG, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

18. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

A execução do CONTRATO será acompanhada por servidor(es) designados(s) pela
CONTRATANTE, nos termos do art. 67, da Lei 8.666/1993, o qual deverá, como
condição indispensável ao pagamento, atestar a realização do serviço contratado, por
meio de emissão de relatório mensal das atividades e serviços prestados pela Contratada;
A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por
parte da unidade competente do IPG, que será exercida por um servidor da
CONTRATANTE denominado fiscal, designado para acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto, efetuando os contatos comunicações e notificações necessárias, atestando as
notas fiscais e ou faturas correspondentes, bem como solicitando a eventual aplicação de
sanção administrativa a CONTRATADA;

Quaisquer exigências do fiscal do CONTRATO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
do CONTRATO, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA;

O fiscal do CONTRATO anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e sugerindo aplicações de multa ou
rescisão do CONTRATO, caso a CONTRATADA desobedeça às cláusulas estabelecidas;

A fiscalização se reserva o direito de recusar os serviços executados que não atenderem
as especificações estabelecidas no CONTRATO, no edital e seus anexos.
A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços referente ao objeto licitado
relacionado ao edital e seus anexos;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc e na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATNTE ou de seus agentes e propostos, de
conformidade com o art. 70 da lei 8.666/1993;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus superiores em tampo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um
viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida;

A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.

Comprovar também, experiência, especialização e idoneidade da empesa, bem como
atestado da qualidade dos serviços ora solicitados.

19. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

Serão designados servidores responsáveis pela gestão do contrato e acompanhamento e
fiscalização da entrega dos serviços, que deverão anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinar o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato da
Contratante.

Os servidores designados para a gestão e fiscalização do contrato anotarão em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Caso, no decorrer do Contrato, os servidores indicados como responsáveis pelo
recebimento do objeto, fiscalização de Contrato e/ou gestão de Contrato estejam
afastadas de suas funções, caberá ao IPG a indicação de substituto.

A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização,
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização.

A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante, por meio do
Controle Interno setorial, que encontra-se subordinado ao Controle Interno do Município
e/ou auditoria externa por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam
respeito ao Contrato.

A Contratante realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos
dos esforços sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da política de
preços por ela praticada.

É direito da fiscalização do Contrato rejeitar quaisquer serviços quando entender que a
sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Termo de
Referência.
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A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à
Contratada que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a
conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para
fornecer, quando solicitado pela Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim
de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

Os itens relacionados à gestão e fiscalização, constantes neste termo, poderão ser
alterados em decorrência da negociação do contrato junto à firma consultora e constarão
no contrato firmado entre as partes.

19.1. Da Fiscalização do Contrato:

Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito
ao órgão de Administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se
apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e no Contrato,
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

Abrir pasta específica para fiscalização e acompanhamento do contrato com o intuito de
facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse fim;

Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com as
certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, em vigor, à unidade
competente para posterior pagamento;

Elaborar, com a antecedência necessária, o respectivo Pedido de Autorização de
Despesa, acompanhado das necessárias justificativas, ao constatar a necessidade de
acréscimo e/ou supressão legais do objeto contratado;

Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade;

Manter sob sua guarda, cópias do contrato em vigor, inclusive dos aditivos decorrentes, e
do respectivo Termo de Referência;

Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no
Contrato;

Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de
Referência, devendo comunicar formalmente à empresa o descumprimento das mesmas;
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Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos escritos que
comprovem as comunicações/solicitações de providências;

Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas
previamente estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso;

Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade
desejada dos serviços, ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as
partes do serviço, objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em
desacordo com as especificações;

Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do
objeto contratado.

19.2. Da Gestão do Contrato.

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
solicitar à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias
a não solução de continuidade da prestação do serviço;

Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

Comunicar ao Diretor Presidente, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades
cometidas pela CONTRATADA e passíveis de penalidade, após os contatos prévios com
a terceirizada;

Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações
financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência,
a fim de que aquela unidade possa planejar a obtenção de reforço, cancelamento e/ou
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar, se for o caso.

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do IPG.

b) UG: c) 301 d) Inst. de Prev. Dos Serv. do Mun. de Guarapari /
ES – ES

e) Órgão: f) 30.01 g) Inst. de Prev. Dos Serv. do Mun. de Guarapari /
ES – ES
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h) Atividad
e:

i) 09.122.0024.2.
111

j) Manutenção dos Serviços Administrativos do
IPG

A Contratante reserva-se no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
reserva orçamentária prevista.

As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento,
dentro da mesma programação financeira.

21. DO PAGAMENTO

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta contratação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento definitivo dos serviços, após a apresentação da respectiva nota fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações,
conforme cronograma de desembolso abaixo declarado, correspondente à entrega e
aceite pelo CONTRATANTE:

A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na seleção.

Será admissível a retenção sobre o valor devido ao contratado quando diante de rescisão
contratual ou de aplicação de multa prevista nos arts. 86 e 87, II, da Lei n. 8.666/1993,
observado o disposto nos arts. 80, IV, 86, § 3º e 87, §1º, todos da Lei n. 8.666/1993.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato.

O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal, cujo crédito será
realizado na conta corrente mantida pela Contratada e especificada no instrumento
contratual.

Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal, a Contratante, a seu critério,
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que
considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.

Eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
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A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos à Contratada.
As despesas com deslocamento de pessoal da Contratada ou de seus representantes
serão de sua exclusiva responsabilidade.

22. DO REAJUSTE

Os preços poderão ser reajustados até o limite máximo da variação geral do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte fórmula:
k) R = V x I
l) Onde:
m) R = valor do reajuste procurado;
n) V = valor inicial do contrato;
o) I = INPC acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para

apresentação da proposta.

Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo
do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser
negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no
mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da
contratação.

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data de assinatura do contrato
ao qual a proposta se referir.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita
como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a
que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste
instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá
qualquer atualização monetária.

23. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

O critério de avaliação será de menor preço global, desde que atendidas todas as
exigências do termo de referência.

24. VALIDADE DA PROPOSTA

A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
de recebimento das propostas.
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25. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura, podendo sua vigência ser estendida pelo prazo de até 48 (quarenta e oito)
meses, mediante acordo entre as partes, conforme estabelece o artigo 57, Inciso IV

26. PRÁTICAS PROIBIDAS

As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus prestadores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos descritos acima, definem-se as seguintes práticas:

a.“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b.“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d.“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

27. PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DOS DADOS.

Os equipamentos e softwares instalados pela CONTRATADA deverão ser utilizados
exclusivamente para esse fim, não podendo em nenhuma hipótese, serem
compartilhados por outros tipos de conexão.

Nas conexões onde forem instalados equipamentos da CONTRATADA, a disponibilidade
dos mesmos será entendida como em regime de comodato, devendo ser devolvidos após
o término do período contratual.

Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados, são
de propriedade do IPG, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos
na relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa
autorização da CONTRATANTE.

Os executores da CONTRATADA, que atuarão na implantação e na execução dos
serviços receberão acessos privativos e individualizados, não podendo nunca os
repassar a terceiros, sob pena de responder criminalmente e judicialmente, pelos atos e
fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste ilícito, salvo os casos previstos.
Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou a utilização indevida de dados, bem
como dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços,
respeitadas as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações.
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A CONTRATADA obriga-se a comunicar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito,
a ocorrência de qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

28. CONCLUSÃO

A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condições para
melhorar o desempenho da Gestão, para adequação desta Autarquia às atuais
exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao
controle e a responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível altamente
especializado, que tenha competência para analisar a situação existente e para se
adaptar com a rapidez aos novos requisitos.

É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de
trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento
possam fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão
para resultados, como para atender aos controles internos, externo e social.

Este Termo de Referência foi elaborado conforme legislação vigente e aplicável ao
Termo de Referência em questão.

PRISCILLA FOSSE FARIA DA COSTA
Controladora Interna do Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Guarapari/ES – IPG

Guarapari / ES, 05 de abril de 2023.

Aprovo o Termo de Referência tendo em vista a necessidade do IPG e por conter os itens
necessários para o prosseguimento da contratação.
Encaminhe-se para as providências necessárias.

MARLENO MEDEIROS OLIVEIRA
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Guarapari/ES – IPG
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ANEXO II

DE PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES - IPG

Pregoeira Autárquica

Proposta que faz a empresa...................................................., inscrita no CNPJ

nº ............................, e inscrição estadual nº .........................., estabelecida

na ......................................, bairro ..............., cidade de ........................, estado

do .......................... para CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE DESENVOLVIMENTO E
ASSESSORIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA/PROJETO DE ADEQUAÇÃO À
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), LEI Nº 13.709/2018, DE 14 DE AGOSTO
DE 2018 E DEMAIS ALTERAÇÕES, para atender as necessidades do Instituto de

Previdência dos Servidores do Município de Guarapari/ES-IPG, objeto do Pregão

Presencial nº. _____/2023, conforme descrito em seus anexos.

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO

LOTE ÚNICO
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LOTE ÚNICO
Item Descrição Do Objeto Lote I Quant. Valor

Unitário
Valor
Total

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRES
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
DE DESENVOLVIMENTO E
ASSESSORIA PARA
IMPLEMENTAÇÃO DE
PROGRAMA/PROJETO DE
ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), LEI
Nº 13.709/2018, DE 14 DE AGOSTO DE
2018 E DEMAIS ALTERAÇÕES

12
meses R$ 9.000,00 R$ 108.000,00

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA O CERTAME: R$ 108.000,00 (cento e oito mil
reais).

2 - A proponente declara que:

2.1. O preço para a prestação do serviço do lote proposto fica estipulado em

R$______(________), (informar valor unitário) que corresponde a (______) (informar o

valor total). Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias para a

prestação do serviço, exemplificativamente: frete, embalagens, seguros, impostos, taxas,

obrigações sociais e trabalhistas, e todos os demais custos necessários ao perfeito

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Assinatura Identificável

(nome do representante da empresa)

Carimbo de CNPJ
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ANEXO III
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________

constitui como representante o Sr.(a) _______________________ , portador(a) do

documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________,

para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para

pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer

vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao

certame.

Guarapari/ES, ____ de ________________ de 2023.

____________________________________

Nome do representante legal da empresa

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato

social ou documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para

conceder a representação da empresa.
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº

_____________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

_____________________, portador(a) do documento de identidade nº _______________,

inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre

os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a

quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. (Observação: em caso afirmativo

assinalar a ressalva abaixo) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar

nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência

do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº

8.666/1993.

Guarapari/ES, ____ de ________________ de 2023.

____________________________________

Nome do representante legal da empresa

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei

nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Guarapari/ES, ____ de ________________ de 2023.

____________________________________

Nome do representante legal da empresa

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

_____________________________________________(empresa), CNPJ nº.

_____________________, situada _____________________________________,

declara, sob as penas da Lei, que inexiste fato impeditivo a sua habilitação no presente

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes.

________________, ____ de _________________ de 2023.

___________________________________

Assinatura Identificável

(nome do representante da empresa)

Carimbo de CNPJ
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com o Instituto de

Previdência dos Servidores do Município de Guarapari/ES - IPG , pelo Pregão Presencial

n.º xx/2023, que o(s) integrantes(s) do quadro societário da empresa

_______________________________________, CNPJ n.º ___________________, não

é(são) servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de

sociedade de economia mista.

________________, ____ de _________________ de 2023.

____________________________________________________________________

Assinatura do(s) Sócio(s)

OBS: A PRESENTE DECLARAÇÃO DEVE SER FIRMADA SOMENTE PELO SÓCIO
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM A
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.
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ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como

também menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos de idade.

Guarapari/ES, ____ de ________________ de 2023.

____________________________________

Nome do representante legal da empresa

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________
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ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N 002/2023
MINUTA DE CONTRATO N.º ____/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO
DE GUARAPARI / ES – IPG E A EMPRESA

Pelo presente Termo de Contrato, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES-IPG, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede a Rua Alencar Moraes de Rezende, n.º 55, Jardim Boa Vista,

Guarapari/ES, CEP 29.217-080, inscrito no CNPJ nº. 02.970.007/0001-61, neste ato

representado por seu Diretor Presidente Sr. MARLENO MEDEIROS OLIVEIRA,
(qualificação), doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado e empresa

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com sede a XXXXX,

Bairro XXXX, Cidade de XXXX, CEP: XXXX, neste ato representado por seu proprietário,

(qualificação), doravante denominada CONTRATADA, têm justos e acordados o

presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme solicitação do Instituto de

Previdência dos Servidores do Município de Guarapari/ES-IPG, em conformidade com o

processo IPG n.º 200147/2023, Pregão Presencial nº xxx/2023, que se fará reger pelas

cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
DE DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE
PROGRAMA/PROJETO DE ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS (LGPD), LEI Nº 13.709/2018, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 E DEMAIS
ALTERAÇÕES”, conforme solicitação do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Guarapari/ES-IPG.
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1.2 - Todos os serviços descritos no item anterior deverão observar as cláusulas e
condições detalhadas nos tópicos seguintes.

1.3 - Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e
padrões de conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como
complementar às demais exigências do documento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

2.1 - O presente contrato tem o valor estimado de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxx), que será
dividido em 12 (doze) parcelas mensais.

2.2 – O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente
ao da prestação do serviço, contados, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo FISCAL DO CONTRATO, na conta corrente da contratada.

2.3 – A contratada arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou
indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista,
recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais,
despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos
serviços objeto deste contrato.

2.4 – O pagamento será efetuado somente após a aceitação das faturas e comprovações
pelo Fiscal do Contrato, sendo observado antes de cada pagamento se a prestação do
serviço atendeu as cláusulas estabelecidas neste contrato, bem como os preços firmados,
com apresentação das Certidões conforme item 2.10.

2.4.1 – O pagamento será efetuado somente após a aceitação e comprovação das
faturas pelo Fiscal do Contrato do IPG, observado antes de cada pagamento se o
prestação do serviço atendeu as cláusulas estabelecidas neste contrato, bem como os
preços firmados.

2.5 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

2.6 – O IPG poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

2.7 – Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.

2.8 – Caso o faturamento apresente alguma incorreção ou divergência de valores, será
devolvido para as devidas correções e/ou ajustes e o prazo para pagamento será
contado a partir da data de reapresentação do documento fiscal.
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2.9 – Só serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços prestados.

2.10 – O pagamento será efetuado após a apresentação do documento de Comprovação
de Regularidade junto Receita Federal, FGTS, CNDT, Estadual e Municipal da Sede da
empresa e Município de Guarapari.

2.11 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria empresa prestadora do
serviço, e deverá conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

2.12 – Os prestadores dos serviços deverão emitir somente NOTAS FISCAIS
ELETRÔNICAS.

2.13 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente
corrigida.

2.14 – A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº
4.320/64, assim como nas Leis Estaduais n.º 2.583/71 e n.º 5.383/97 e alterações
posteriores.
2.15 – Na hipótese de atraso no pagamento incidirá multa financeira nos seguintes
termos:
EM = N x VP x I

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurada:

I= (TX/100) I = I=.......

365

TX = Percentual da Taxa Anual será igual ao percentual do índice oficial do INPC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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3.1 – O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da
assinatura deste termo contratual.

3.2 - O Termo Contratual poderá ser prorrogado desde que obedecidas às determinações
contidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

3.2 – Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no
órgão CONTRATANTE.

3.3 – Em caso de eventual escassez ou falta do objeto licitado, a CONTRATADA dará
prioridade a CONTRATANTE, de modo a garantir que não haja prejuízo aos serviços
prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO
4.1 - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos
das variações inflacionárias, desde que decorrido 12 (doze) meses, a contar do término
da vigência da proposta comercial apresentada ou da data do último reajustamento;
4.2 - O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo;
4.3 - Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada
reajuste a ser aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos
serviços e memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do
reajuste pleiteado.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO

5.1 – Suportará as despesas decorrentes do presente contrato a seguinte classificação
orçamentária:

UG: 301 Inst. de Prev. Dos Serv. do Mun. de Guarapari / ES – ES

Órgão: 30.01 Inst. de Prev. Dos Serv. do Mun. de Guarapari / ES – ES

Atividade: 09.122.0024.2.111 Manutenção dos Serviços Administrativos do IPG

Elemento: 3.3.90.35 Serviços de Consultoria

Sub-elemento: 3.3.90.35.01 Assessoria e consultoria técnica ou juridica.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

6.1 – DA CONTRATADA6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço, objeto

ora contratado sempre em regime de entendimento com o IPG.
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6.1.2 – A CONTRATADA compete além das responsabilidades constantes no Anexo I -
Termo de Referência, as descritas abaixo:

a) Somente disponibilizar profissionais especializados/capacitados, com bons princípios
de urbanidade e que pertença ao quadro de empregados da Contratada, com
atendimento sempre adequado e feito de forma cordial e atenciosa.

b) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo
dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão.

c) Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros;
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou
preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização;

e) Efetuar pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independente do
recebimento da fatura.

f) Fornecer e aplicar todo o material necessário à execução do serviço contratado.

g) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
de execução deste Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, dos seus empregados.

h) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo
dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão.

6.1.3 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade na prestação dos serviços,
isentando o IPG de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de
atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou
ajustadas na execução do Contrato,

6.1.4 – Fica, desde já, o IPG tomador dos serviços, isento de responsabilidade
indenizatória de qualquer espécie.

6.1.5 – Em caso de reprovação dos serviços, os mesmos deverão ser substituídos pelo
Contratado IMEDIATAMENTE, o qual passará por idêntica avaliação do FISCAL DO
CONTRATO, para que não haja prejuízo aos serviços prestados.

6.1.6 – No caso de reincidência de serviços fora das especificações, considerar-se-á,
independentemente de procedimentos judiciais, ou extrajudiciais, cancelado o pleno
direito da contratação.
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6.1.7 – Caberá a CONTRATADA GARANTIR que os serviços prestados deverão atender
às especificações exigidas de acordo com o Termo de Referência - Anexo I.

6.1.8 – A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e arcar com
qualquer prejuízo à contratante decorrente de sua utilização.

6.1.9 – A Contratada não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente, sem
prévia e expressa autorização do Diretor Presidente do IPG, ressalvando-se de que,
quando concedida a subcontratação, obriga-se à empresa fornecedora a obedecer
integralmente aos termos do instrumento convocatório, apresentado pelo IPG comprador,
e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda, ao comprador o direito de, a
qualquer tempo, dar por terminada a subcontratação, sem que caiba á subcontratada o
direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie ao comprador.

6.2 – DA CONTRATANTE

6.2.1 – Compete ao Contratante, obrigatoriamente, dentre outras responsabilidades, a de:

6.2.2 – Realizar a inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa do objeto
licitado e o ateste da fatura que ficará a cargo do Fiscal do Contrato do IPG.

6.2.3 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência e/ou irregularidade
relacionada com a execução do objeto da licitação, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;

6.2.4 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

6.2.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista de Recibos e Notas Fiscais,
atestadas pelos fiscais do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

7.1 - O CONTRATANTE indica o ocupante do cargo de Assessor Técnico do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Guarapari / ES – IPG, como GESTOR DO
CONTRATO.

7.1.1 - Ao gestor do contrato compete as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato, modificação das cláusulas, prorrogação
dos prazos e celebração de termo aditivo.

7.2 - O CONTRATANTE indica o ocupante do cargo de Controladora do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Guarapari / ES – IPG, como FISCAL DO
CONTRATO.
7.2.1 - Ao Fiscal do Contrato compete as atribuições de acompanhamento e verificação
da conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as
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normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando em
registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando
necessária providência que não esteja ao seu alcance, sendo responsável pela inspeção,
conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa dos serviços a serem prestados, bem
como por atestarem as Notas Fiscais, observado antes de cada pagamento se o serviço
prestado atendeu as cláusulas estabelecidas neste contrato e os preços aqui firmados.
7.3 - Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações, em geral,
qualquer entendimento entre o Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato e a
CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.
7.4 - Em caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o
Fiscal do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as
falhas ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o recebimento do
termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso,
passível das sanções cabíveis. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas,
submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação do Fiscal do
Contrato.
7.5 - Das decisões tomadas pelo Gestor do Contrato e pelo Fiscal do Contrato poderá a
CONTRATADA recorrer ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem
efeito suspensivo.

7.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor e/ou Fiscal
do Contrato, deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de
medidas convenientes.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1 – No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) Multa;

b) Rescisão do Contrato;

c) Suspensão do direito de licitar junto ao IPG, por um período de 06(seis) meses a
02(dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o IPG enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao IPG pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.

8.2 – Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, quando a
CONTRATADA sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a
obrigação assumida.
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8.3 – Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, quando a
CONTRATADA:

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços a fiscalização;

b) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização do
CONTRATANTE;

c) Desatender as determinações da fiscalização;

d) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços;

e) Não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado;

8.4 – Será aplicada multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, quando a
CONTRATADA:

a) Ocasionar o atraso na execução dos serviços contratados;

b) Recusar-se a executar no todo ou em parte, os serviços contratados;

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros,
independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.

8.5 – Quando o objeto contratado não for executado e aceito no prazo estipulado, a
suspensão do direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE será
automática, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei.

8.6 – Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a
CONTRATADA sem justa causa não cumprir as obrigações assumidas; praticando falta
grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE, independentemente das
demais sanções cabíveis.

a) A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa
ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou
potencial.

b) As multas aplicadas deverão ser recolhidas em conta corrente do IPG, dentro do prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data de notificação, independentemente do
julgamento do pedido de reconsideração do recurso.

8.7 – Se o valor da multa ou indenização devida não foi recolhido, será acrescido
imediatamente de correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e
ainda será automaticamente descontado da primeira parcela do preço a que a contratada
vier a fazer jus. Na impossibilidade desta compensação, os valores serão cobrados
judicialmente.
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CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1 – O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

9.1.1 – Unilateralmente pelo IPG:

a) quando houver modificação do propósito ou das especificações para melhor
adequação aos seus objetivos finais;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei.

9.1.2 – Por interesse do IPG, devidamente comprovado.

9.1.3 – Por acordo entre as partes:

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face da
verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários;

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, sempre observado o interesse do IPG.

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

d) Quaisquer tributos ou encargos legais, supervenientes, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão à revisão destes;

e) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da
CONTRATADA, o CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico
financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 – A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, prazos ou seu
cumprimento irregular;

b) Impontualidade no cumprimento do Contrato, levando o IPG a comprovar a
impossibilidade dos serviços, nos prazos estipulados;
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c) Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA
com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou
incorporação, não admitidos no Contrato;

d) Desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada pelo IPG, para
fiscalização da execução do Contrato, assim como as de seus superiores;

e) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE;

f) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;

10.2 – Em todas as condições acima referenciadas, sempre será observado o interesse
do CONTRATANTE.

10.3 – Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE
somente o referente ao pagamento dos serviços executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 – Este Contrato foi elaborado em conformidade com o processo n.º 200147/2023 e
Pregão Presencial nº xxx/2023, com amparo da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente
pela Lei nº 8.666/1993, aplicando-se ainda no que couber, as Leis Complementares n.º
123/2006 e n.º 147/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO

12.1 – Fica eleito desde já pelas partes, o Foro da Comarca de Guarapari – ES, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento de Contrato, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2 – E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os devidos
efeitos legais e de direito.

Guarapari / ES, ______ de ___________de 2023.

MARLENO MEDEIROS OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI / ES – IPG
CONTRATANTE

http://ipg-guarapari.org.br/
mailto:licitacao@ipg-guarapari.org.br


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI / ES – IPG

MINUTA Pregão Presencial nº xxx/2023 Página 57 de 57

Rua Alencar Moraes de Rezende, 55 – Bairro Jardim Boa Vista – CEP.: 29217-080 – Guarapari – ES
Telefones 27 3361-8200 Ramais 255 / 260 – CNPJ 02.970.007/0001-61
Site: http://ipg-guarapari.org.br – e-mail: licitacao@ipg-guarapari.org.br

CONTRATADA
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